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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 005/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 033/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERMÇOS N“ 094/2023,

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
A EMPRESA IVENIO

QUE
DOS CRENTES - MA, E

TRANSPORTES LTDA - ME.
H

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede adminisirativa smmda a Av. Canaa,
MA. inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato102. Centro, São Pedro dos Crentes -

representado pelo Pi-efeiio Municipal. Sr. Romulo Costa Amida, brasileiro, casado, agente

poruidor da Carteira de Identidade iC 028495292004-2 SSP/MA e CPF n° 028.230 6p3-69,
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa IVENIO TRANSPORTES LTDA - ME,

sediada na Rua Frei Gii, n" 932, Centro, Estreito  - MA, inscrita no CNPJ: 15,590.294/0001-26,

presentada pelo Sr. IVENIO RIBEIRO DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário,
I4492I9 SSP/MA, c CPF n° 402.316.233-72, doravante

Processo administrativo n° 033/2023 c

neste ato rc

ponador da Carteira de Identidade n
desitmada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no

õbscn-ãncia às disposições da Lei n” 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n" 10.520, de 17 de

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o

em

julho de 2002 e na Lei n

lí

U

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 005/2023, mediante as cláusulas epresente

condições a seguir enunciadas.
lí

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

I.I. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para locação de
veículos do transporte escolar da rede municipal de ensino de São Pedro dos Crentes - MA,
confomie especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital,

i .2. Este Termo de Contraio vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de manscriçao.

1.3. Discrimmação do objeto:

ESPECIFICAÇÕES V. TOTALV. UNITDIAS TOTAL KMKM/DIArCE.M

5

Loca^üo de 01 (um) veiculo D20 ou
similar, piun o iraiispone dos alunos
das localidades: Pariindo da.s
localidades Sarro Vcrnidíio,

Cajueiro, Areia Branca, Laranjeira.
Mma, aic o Povoado Maiina, no lurno

vcspcnítio.

kS 48,990,00kS 3,45200 14,2007102

Camis-sàn Permanente de Licitação

g|ilpin5pc<ajjuUnail.com
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LocaçSo dc 01 (um) veiculo D20 ou

similar, pani o transporte dos alunos
das localidades: Partindo das

localidades Ingá. Brejo da Menina,
Morro da Puba, Agua Fria, Olha
D‘gua aic a MA - 138. no lumo

vespenino-
Locaçlo de 01 (um) veiculo D20 ou
similar, para o transporte dos alunos
das localidades; Partindo das

localidades Nararé, Atoladcira. Bom
Jesus. Areia Branca, até a hiA-138,

RS 59.684.00RS 3.47200 17.2008604

RS 58.650,00RS 3,4517.0002008506

no tumo vespertino,

Locaçdo dc 01 (um) veiculo D20 ou
similar, para o transporte dos alunos
das localidade: Partindo das
localidades Bacaba, Cambu, Pequi,

RS 60.720,00RS 3.4517.6002008807

até a MA-138. no tuno matutino.

Locação de 01 (um) veiculo D20 ou
similar, para o transporte dos alunos
das localidades: Partindo das
localidades Lagc, Caboré, Boa Vista,
Ponta D‘areia, Aitamira. Coroaiá.
Três Barras, Valdemar, Bora que
Dói, ató a MA-138, no tumo

matutino.
Locação de um veiculo D20 ou
similar, para o transporte dos alunos

localidades: Partindo dasdas
localidades Ribeirio da Mata,
Caboré, Três Barras, até a MA-138,

RS 86.250,00RS 3.4525.00020012510

RS 62280.00RS 3,4618.0002009011

noturno matulino.
Locação de 01 (ura) veículo D20 ou
similar, para o transporte dos alunos
da.s localidades: Partindo das
localidades Cameleira, apnizil até
Ribeirão da Mata, no tumo matutino,

RS 51.750,00RS 3,4515.0002007514

Locação de 01 (ura) veiculo D20 ou
similar, para o transporte dos alunos
da localidades;
localidades Gaieiro, Lazaro, Lagoa,
Final da Lmha, até a localidade

Brejo Novo, nos ramos matutino e

Partindo das
RS 69.000,00RS 3.4520.00020010015

vespertino.
Locação dc 01 (um) veículo D20 ou
similar, para o transporte dos alunos
da localidades: Partindo das
localidades Domingo do Chição,
Xixico, Onça até a localidade Brejo
Novo. nos turnos matutino c

RS 69.000,00RS 3,4520.00020010016

vespenino.

RS 566224,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 22/02/2023 até 31/12/2023, prorrogável na

forma do an. 57, §r, da Lei n° 8.666, de 1993.

Comissão Pcrrnanenlc de Liciioçâo

cplpaispv@ibotmail.com
PÁGINA 2



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

'p COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaâ, n“ 102, Ceniro. S3o Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-ÜOÜ

A*.>a«ac>:

SÃOPEDttÒ
üair»tnn%

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Temio de Contrato é de R$ 566.324,00 (quinhentos e sessenta e seis mil e

trezentos e vinte e quatro reais).

3.2. No valor acima estào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução conuatual, inclusive tributos e/ou impostos,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, ftete, seguro

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4, CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício dc 2023, na classificação abaixo.

07 - SFX.MUNIC. DE EDUCACAO, ESPORTE, JUVENT. E CULTURA
12.362.0408.2038 - Manutenção PEATE - MA
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12 - FUNDEE - FUNDO MANÜAT. DES. EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Propma de Transporte Escolar
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

6. CLÁÜSLTLA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto sao aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

encargos sociais, trabalhistas,
c outros

Comissão Permanente do Licitofão

cplpmspci^otmiiü.cam
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9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalizaç3o da execuçí^ dü objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referencia, anexo do Edital.

10. CL.ÃÜSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

11, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas
anexo do Edital.

Termo de Referência,no

J2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

I2.I.I. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos
XVn do art. 78 da Lei tf 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei. sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

incisos 1 a Xll e

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.
formalmente motivados, assegurando-se à12.2. Os casos de rescisão contratual serão

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas,

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper
inadimpiemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

execução dos serviços sob alegação dea

Comissão Pcrmanetite dc TJciiaçâo
cplpnupc<Sjsotniaí!.com
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14.2. A CONTR.ATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n" 8.666, de 1993. na Lei n" 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos c, subsídiariameate, segundo as disposições contidas na Lei n 8.078, de 1990
Código dc Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

I6.I. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extraio, no
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n“ 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo dc Contrato que não possam
55, §2“ da Lei n” 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de
igual teor. que, depois de lido e achado eni ordem, vai assinado pelos contraentes.

Sào Pedro dos Crentes - MA, 22 de fevereiro de 2023.

compostos pela conciliação, conforme art.ser

COSTA AX«UDA«2a2JMSU9
OK c-BH.o4CMnia.«u«06«l 1SUOOOUS,
ou.SKTtUfM «< AnMJ Fidcnt Oo (inil -
Rf B. cu^S A1, eu* ÍEM »ANC01.
eu*pre«fici«l tr»flCAHJLO COSTA
AntWA:02«U9UW9
VenAe de AtMcr UA2)

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

IVENÍO TRANSPORTES LTDA - ME
CNPJ: 15.590.294/0001-26

SR. rVENIO RIBEIRO DOS SANTOS

^SPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

 ll/Á a£.^'-'1 v,7
Comissão Pennanctitc de Licitação

cplpmspc@hotmaH.com
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PORTARIA N'* 031/2022
FISCAL DE CONTRATOS
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TES^^UNHAS:

CPF:
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IVÊNIO TRANSPORTES
A● í

! 5.590.294/000] -.?/'> lí.O 2,384.;o;3-4i'N'PJ

PROPOSTA DE PREÇO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÀO PERMANENTE DE LICTTAÇÃO-CPL
PREGOETRO MUNICIPAL
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO n" 005/2023.

Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a licitação em
^pígratc, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados

.la preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que sc
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação
definidos no edital.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2023

Validade da Proposta: 90 dias

Data de abertura; 23 de Abril de 2021

Nome da empresa: IVENIO TRANSPORTES LTDA - ME

CNPJ; 15.590.294/0001-26

Endereço: RUA FREI GIL N^* 932

Telefone: (99)99124-1945 - 998224-0002

E-mail: iveniotransportes@hotmail.com

Nome: Sr.“ Ivcnio Ribeiro dos Santos

RG, sobn°. 1449219,SSP/MA

CPF n° 402.316.233-72.

Dados bancários: CONTA CORRENTE NA 13668-9, AGENCIA NA 13 13-0,
BANCO BRADESCO

RUA FREI GIL - N^ 932 - CENTRO - ESTREITO/MA



IVÊNIO TRANSPORTES
CNPJ n- 15.590.294/0001-26 II-; 12.384.893-8

Valor totalMarca/Fabricante Valor unit.Produto Quant.Item

Locação de 01 (um) veículo D20ou

similar, para o transporte dos
alunos das localidades: Partindo das

localidades Barro Vermelho,

Cajueiro, Areia Branca, Laranjeira,

Mata, até o Povoado Matina, no

turno vespertino.

R$ 48.990,00R$ 3,45CHEVROLET D-20142002

Locação de 01 (um) veículo D20 ou

similar, para o transporte dos

alunos das localidades: Partindo das

localidades Ingá, Brejo da Menina,

Morro da Puba, Agua Fria, Olha

D'gua até a MA -138, no turno

 vespertino.

R$ 59.684,00R$ 3,47CHEVROLET D-20172004

Locação de 01 (um) veículo D20 ou

similar, para o transporte dos

alunos das localidades: Partindo das

localidades Nazaré, Atoladeira, Bom

Jesus, Areia Branca, até a MA-138,

no turno vespertino.

R$ 58.650,00R$ 3,45CHEVROLET D-20170006

Locação de 01 (um) veículo D20 ou

similar, para o transporte dos

alunos das localidades: Partindo das

localidades Bacaba, Cambu, Pequi,

até a MA-138, no tuno matutino.

R$ 60.720,00R$ 3,45CHEVROLET D-20176007

Locação de 01 (um) veículo D20ou

similar, para o transporte dos
alunos das localidades: Partindo das

localidades Lage, Caboré, Boa Vista,

Ponta D'areia, Altamira, Coroatá,

Três Barras, Valdemar, Bom que

Dói, até a MA-138, no turno

matutino.

R$ 86.250,00R$ 3,45CHEVROLET D-202500010

Locação de um veículo D20 ou

similar, para o transporte dos
alunos das localidades: Partindo das

localidades Ribeirão da Mata,

Caboré, Três Barras, até a MA-138,

no turno matutino.

R$ 62.280,00R$ 3,46CHEVROLET D-201800011

RUA FREI GIL - N° 932 - CENTRO - ESTREITO/MA



IVÊNIO TRANSPORTES
CNPJir i5.590.294/UOOI-26IE: 12.384.893-8

Locação de 01 (um) veículo D20ou

similar, para o transporte dos
alunos das localidades: Partindo das

localidades Gameleira, aprazil até

Ribeirão da Mata, noturno
matutino.

R$51.750,00R$ 3,4515000 CHEVROLET D-2014

Locação de 01 (um) veículo D20 ou

similar, para o transporte dos
alunos da localidades: Partindo das

R$ 69.000,00R$ 3,45CHEVROLET D-2020000localidades Gaieiro, Lazaro, Lagoa,
Final da Linha, até a localidade

Brejo Novo, nos turnos matutino e

  vespertino.

15

Locação de 01 (um) veículo D20ou

similar, para o transporte dos
alunos da localidades: Partindo das

localidades Domingo do Chição,

Xixico, Onça até a localidade Brejo

Novo, nos turnos matutino e

R$ 69.000,00R$ 3,45CHEVROLET D-202000016

vespertino.

VALOR TOTAL: R$ 566.324,00 (QUINHENTOS E SESENTA  E SEIS MIL, TREZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS)

Estreito - MA, 03 dc janeiro de 2023

Assinado de formaIVENIO
digital por IVENIO

TRANSPOR TRANSPORTES LTDA
Dados: 2023.02.03
22:40:38-03'00'TES LTDA

IVENIO TRANSPORTES LTDA-ME

CNPJ sob o n° 15.590.294/0001-26

Ivenio Ribeiro dos Santos

RG lE 1449219 - SSP/MA e CPF n° 402.3 16.233-72

RUA FREI GIL - N° 932 - CENTRO - ESTREITO/MA




